COMISSÃO GERAL DE PARECERES

PARECER N° 022/2026
PROJETO DE LEI N°: 021/2026
ORIGEM: Poder Executivo

OBJETO: Projeto de Lei N° 021/2026, que “CONCEDE AUMENTO REAL AOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DE PRESIDENTE LUCENA, AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$3.000,00 (TRÊS MIL REAIS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
	Recebido: 08/04/2026
	Votado: 15/04/2026


	Comissão Geral de Pareceres

	Parecer Favorável
	Parecer Rejeitado

	x
	


O projeto pretende conceder aumento real no percentual de 12% exclusivamente sobre os vencimentos e salários dos membros do Conselheiro Tutelar.

O aumento proposto no projeto em pauta busca assegurar uma remuneração digna e compatível com as funções exercidas pelos conselheiros tutelares, que, segundo informações obtidas junto à assessoria jurídica do município, atualmente percebem valor inferior a um salário mínimo nacional, R$ 1.527,26, e, com a aprovação da proposta passarão a perceber R$ 1.710,53.
Conforme Parecer Jurídico N°022/2026, firmado pela Assessora Mariana Appel Klein, é que a proposição é constitucional e respeita a legalidade razão pela qual o projeto pode ser encaminhado ao Plenário para análise e votação. 
Diante do mesmo nossa manifestação é a que segue:
	Comissão Geral de Pareceres
	Favorável
	Contra

	Presidente: Jordana Carla Schmitz
	x
	

	Vice-Presidente: Joel Henrique Dhein
	x
	

	Relator: Rafael Schneider Weber
	x
	


PARECER JURÍDICO N° 022/2026

Projeto de Lei N° 021/2026, que “CONCEDE AUMENTO REAL AOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DE PRESIDENTE LUCENA, AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$3.000,00 (TRÊS MIL REAIS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

PROPONENTE: Poder Executivo

1) PRELIMINAR

A assessoria jurídica da Câmara de Vereadores de Presidente Lucena presta serviços consultivos, exerce as funções de assessoramento jurídico e de orientação da Mesa Diretora, da Presidência da Casa e dos setores legislativos, através da emissão de pareceres escritos e verbais, bem como de opiniões fundamentadas objetivando a tomada de decisões, por meio de reuniões, de manifestações escritas e de aconselhamentos. Embora não detenha competência decisória, orienta juridicamente s setores legislativos, sem caráter vinculante.

Os pareceres jurídicos são atos resultantes do exercício da função consultiva desta Procuradoria Jurídica, no sentido de alertar para eventuais inconformidades que possam estar presentes. 

Diante do exposto, registro que o parecer jurídico possui natureza opinativa, que não vincula, por si só, a manifestação das comissões permanentes e a convicção dos membros desta Câmara, sendo assegurada a soberania do Plenário.

2) RELATÓRIO

Trata-se o PL 021/2026 de projeto que pretende conceder aumento real no percentual de 12% EXCLUSIVAMENTE sobre os vencimentos e salários dos membros do Conselheiro Tutelar.

Segundo justifica o Executivo, o projeto tem por finalidade corrigir uma distorção histórica e promover justiça remuneratória aos Conselheiros Tutelares, agentes públicos de extrema relevância social, cuja atuação é essencial para a garantia dos direitos da criança e do adolescente.

Importante referir que aos Conselheiros Tutelares, através do Projeto 017/2026 houve já a concessão da revisão geral (3,81%) e aumento real (R$ 2,19%), conforme concedido também aos demais servidores públicos. Contudo, nos termos da justificativa apresentada, o aumento proposto no projeto em pauta busca assegurar uma remuneração digna e compatível com as funções exercidas pelos conselheiros tutelares, que, segundo informações obtidas junto à assessoria jurídica do município, atualmente percebem valor inferior a um salário mínimo nacional, R$ 1.527,26, e, com a aprovação da proposta passarão a perceber R$ 1.710,53.

O projeto está acompanhado de cálculo de estimativa de impacto orçamentário financeiro.

É o relatório.

3) PARECER

A análise da proposição dar-se-á segundo critérios formais constitucionais relativos à competência legislativa, a iniciativa do autor para a apresentação da proposição, a adequação da matéria ao tipo legislativo utilizado, as exigências formais estabelecidas especificamente para a matéria apresentada e, existindo, se elas foram observadas. 

Uma vez superada a regularidade formal, observar-se-á a regularidade constitucional material, referente ao conteúdo ou matéria do ato normativo às normas e preceitos constitucionais. 

Por fim, a análise dar-se-á sobre a juridicidade em sentido estrito que compreende aos atributos da norma legal, à legalidade, à conformidade com os princípios jurídicos e, ainda, à técnica legislativa de elaboração, articulação e redação da propositura.
Com base na autonomia conferida pelo art. 18, da CF/88,
compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e a estadual no que couber, normas estas de reprodução automática (art. 30, incisos I, da CF/88 c/c art. 1º, 6°, 30, inciso III da Lei Orgânica Municipal), que não admitem a existência de normas locais contrárias ao paradigma estabelecido na Constituição Federal, diante da primazia da Constituição Federal sobre as demais ordens jurídicas, face ainda ao princípio da simetria constitucional. 

Ainda, por simetria ao disposto no art. 61, § 1º, II, “a” e “c”, da Constituição de 1988, são de iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal os projetos de lei para criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração. 

O aumento real, é importante esclarecer que se trata de REAJUSTE e deve estar atrelado a condutas do âmbito administrativo e do campo da discricionariedade, observados os critérios da oportunidade e da conveniência. O aumento de vencimentos pode ser concedido a qualquer momento e em qualquer índice (ou até superior aos índices oficiais), aplicando-se, todavia, o princípio da razoabilidade e observada a discricionariedade do administrador, razão pela qual, em virtude da sua total imprevisão, necessitará de prévia dotação orçamentária e de lei específica a ser desencadeada por iniciativa privativa de cada Poder, no caso do legislativo.

O jurista José Maria Pinheiro Madeira, tem o seguinte entendimento(...) “ o reajuste, conforme já fartamente exposto, traz a hipótese em que é imprescindível a existência de lei específica que a predisponha, sendo certo de que esta alteração se refere a aumento, à majoração. Portanto, muito embora se exija lei para a sua previsão, esta se atrela à discricionariedade do administrador, observados os critérios da oportunidade e da conveniência. Além disso, requer previsão orçamentária. Neste mesmo diapasão, o dispositivo constitucional constante no art. 169, §1º, inciso I, faz expressa menção de que o aumento a que se refere o inciso X do art. 37 se inclui na necessária previsão de dotação orçamentária, bem como de que deve estar dentro dos limites da Lei de Responsabilidade Fiscal, que é a lei complementar a que faz alusão este dispositivo. O inciso I, do § 1º do art. 169 da L.R.F. faz ressalva à prévia dotação orçamentária que deverá haver antes que se conceda qualquer vantagem ou aumento de remuneração aos servidores públicos; já o caput deste artigo assevera que qualquer despesa com o pessoal ativo e inativo dos entes públicos deverá estar dentro dos limites estabelecidos em lei complementar. (...)”  .

Para votar o aumento real proposto há necessidade de apresentação de impacto financeiro por força do disposto no §6º do art. 17, da Lei de Responsabilidade Fiscal, o qual prevê que “o acima disposto não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição”, o que foi cumprido pelo Executivo.
Quanto a competência para iniciativa do projeto de lei de aumento real, no caso, está prevista no inciso III do art. 38 da LOA que é competência privativa do chefe do executivo os projetos de lei que disponham sobre aumento de vencimentos, remuneração ou de vantagens dos servidores públicos do Município. 

Quanto ao quórum necessário, o art.14 da Lei Orgânica Municipal regra que, à exceção de dispositivo constitucional, o quórum para deliberação é o da maioria simples presente, no mínimo, a maioria absoluta dos vereadores. Ainda, o art. 74 do Regimento Interno da Câmara disciplina que é necessária a presença de pelo menos 1/3 dos membros da Câmara (3) para que ela se reúna e, maioria absoluta (5) de seus membros para que delibere. As deliberações serão tomadas por maioria dos votos, dos presentes.

Quanto ao mérito, esta assessoria não irá se pronunciar, pois caberá tão somente aos vereadores no uso da função legislativa, verificar a viabilidade ou não da aprovação desta proposição, respeitando-se para tanto, as formalidades legais e regimentais.

O projeto obedece aos requisitos de constitucionalidade, legalidade, não apresentando nenhum vício de ordem formal ou material, e não encontrando óbices à aprovação, sendo pelo entendimento da viabilidade técnica do mesmo, estando apto à votação. 

4) CONCLUSÃO

Ante o exposto, em atendimento à solicitação de PARECER, esta Assessora Jurídica OPINA pela constitucionalidade e legalidade da proposição e pela regular tramitação do Projeto de Lei nº 021/2026, cabendo ao Egrégio Plenário apreciar o seu mérito. 

É o parecer.
Presidente Lucena, 15 de abril de 2026.
	
	
	

	Mariana Appel Klein
	
	

	Assessora Jurídica
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